




d) custas dos serviços forenses;
e) produção e consumo;
f) florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição;
g) proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;
h) responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico,
turístico e paisagístico;
i) educação, cultura, ensino e desportos;
j) criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;
l) procedimentos em matéria processual;
m) previdência social, proteção e defesa da saúde;
n) assistência jurídica e defensoria pública;
o) proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiências;
p) proteção à infância e à juventude;
q) organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Civil;
II - em comum com a União e os Municípios:
a) zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público;
b) cuidar da saúde e assistência públicas, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiências;
c) proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens
naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
d) impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou
cultural;
e) proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
f) proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
g) preservar as florestas, a fauna e a flora;
h) fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
i) promover programas de construção de moradias e melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
j) combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos;
l) registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais
em seus territórios;
m) estabelecer e implementar política de educação para a segurança do trânsito.
§ 1º  No domínio da legislação concorrente, o Estado exercerá a competência legislativa suplementar.
§ 2º  Inexistindo lei federal sobre normas gerais, o Estado exercerá a competência legislativa plena para atender-lhe as
peculiaridades.
§ 3º  A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspenderá a eficácia da lei estadual, no que esta lhe for
contrária.
Art. 15.  O Estado poderá celebrar convênios com a União, com outros Estados, com Municípios, com repartições ou
órgãos da Administração indireta, inclusive fundacional, para execução de suas leis, serviços ou decisões, por servidores
federais, estaduais ou municipais.
Parágrafo único.  Os convênios somente se completam com a sua aprovação pela Assembleia Legislativa.
Art. 16.  O Estado poderá legislar sobre questões específicas da competência legislativa privativa da União, na forma
da lei complementar federal.

Seção III
-  Dos Bens do Estado

Art. 17.  Incluem-se entre os bens do Estado:
I - os direitos e rendimentos da exploração de atividades econômicas e da execução de serviços de sua competência;
II - as águas superficiais ou subterrâneas fluentes, emergentes e em depósito, salvo, neste caso, as decorrentes de
obras da União;
III - as ilhas fluviais e os rios não pertencentes à União, localizados em seu território;
IV - as áreas, nas ilhas costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou
terceiros;
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V - as terras devolutas, ressalvadas as que estiverem no domínio da União, definidas em lei federal;
VI - o imóvel abandonado e arrecadado como vago, dez anos depois, quando se tratar de imóvel rural, ou três anos
depois, quando se tratar de imóvel urbano;
VII - as sobras de terra apuradas em ação de divisão;
VIII - os bens do evento arrecadados na forma da lei;
IX - os objetos perdidos pelo criminoso condenado pela justiça estadual;
X - os que assim forem declarados em lei.
Art. 18.  A alienação de bens imóveis do Estado e de suas entidades da Administração indireta dependerá:













orçamento, do Plano Plurianual e das diretrizes orçamentárias, a Câmara adotará a Lei Orçamentária em vigor como
proposta, introduzindo-lhe as necessárias alterações e elaborando, a partir daí, novo orçamento e, quando cabível, o
Plano Plurianual.
Art. 35.  As contas do Município devem permanecer, anualmente, durante sessenta dias a partir da remessa ao
Tribunal de Contas, na sede da Câmara Municipal, do Fórum ou em local indicado pela Lei Orgânica do Município, à
disposição de qualquer contribuinte, partido político, associação ou sindicato, para exame e apreciação, podendo
questionar-se a sua legitimidade, nos termos da lei, perante a Câmara Municipal, o Tribunal de Contas ou o Ministério
Público.
§ 1º  Os balancetes mensais, à proporção que forem elaborados, ficarão trinta dias à disposição do público, para os fins
previstos neste artigo.
§ 2º  Do balanço geral do Município deve constar obrigatoriamente:
I - declaração de imposto de renda do Prefeito e do cônjuge, bem assim de pessoa jurídica da qual seja diretor;
II - relação discriminada, com localização das obras realizadas no exercício, da aquisição de equipamentos, veículos,
máquinas, motores e do material permanente, com respectivos valores.
§ 3º  No caso de o Prefeito não apresentar, na forma da lei e nos prazos do artigo anterior, a prestação de contas do
exercício, a Câmara Municipal procederá à tomada de contas, podendo, por decisão do Presidente ou por deliberação da
maioria de seus membros, solicitar ao Tribunal de Contas a designação de auditoria para, em caráter especial, assisti-la
em todo o processo de tomada de contas, e a Câmara dará, em qualquer caso, ciência dos resultados à citada Corte.

CAPÍTULO III
-  DA INTERVENÇÃO NO MUNICÍPIO

Art. 36.  O Estado não intervirá no Município, exceto quando:
I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida fundada;
II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas
ações e serviços públicos de saúde;

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

IV - o Tribunal de Justiça der provimento à representação do Procurador-Geral de Justiça, para assegurar a observância
dos princípios indicados nesta Constituição ou para prover a execução de lei, ordem ou decisão judicial.
Art. 37.  A intervenção no Município dar-se-á por decreto do Governador, observado o seguinte procedimento:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

I - nas hipóteses dos incisos I, II e III do artigo anterior, a denúncia será apresentada à Câmara de Vereadores ou ao
Tribunal de Contas por autoridade pública ou por qualquer cidadão, para comprovação da ilegalidade;

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

II - decretada a intervenção por ato motivado, no prazo de vinte e quatro horas, o Governador submeterá a medida à
Assembleia Legislativa que, se estiver em recesso, será convocada extraordinariamente para apreciar a medida;

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

III - na hipótese do inciso IV, do art. 36, recebida a solicitação do Tribunal de Justiça, o Governador, se não puder
determinar a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial, expedirá em até quarenta e oito horas, o decreto de
intervenção, comunicando o ato à Assembleia Legislativa no prazo e condições do inciso anterior.
§ 1º  O decreto de intervenção nomeará o interventor, especificará o prazo de vigência, não superior a cento e vinte dias,
e as condições de execução dos objetivos da medida extrema.
§ 2º  O interventor prestará contas de sua administração à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas nas mesmas
condições estabelecidas para o Prefeito.
§ 3º  Cessados os motivos da intervenção ou findo o prazo legal, a autoridade afastada reassumirá suas funções, salvo
na hipótese de impedimento legal.

CAPÍTULO IV
-  DAS REGIÕES METROPOLITANAS, AGLOMERAÇÕES URBANAS E MICRORREGIÕES

Art. 38.  O Estado poderá instituir, mediante lei complementar, regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e
microrregiões, constituídas de agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a
execução de serviços públicos de interesse comum, adequando-as às diretrizes de desenvolvimento do Estado.
Parágrafo único.  A lei complementar disporá sobre as questões públicas de interesse comum e indicará ou criará os
órgãos e as entidades de apoio técnico nelas envolvidas.

CAPÍTULO V
-  DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
-  Disposições Gerais

Art. 39.  A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios obedecerá aos







































de informações falsas;
VIII - propor ao Governador, anualmente, o orçamento da Secretaria;
IX - delegar suas próprias atribuições, por ato expresso, aos seus subordinados, com anuência prévia do Governador.
Art. 110.  Os Secretários de Estado, nos crimes comuns, serão processados e julgados pelo Tribunal de Justiça.
Parágrafo único.  Nos crimes de responsabilidade conexos com os do Governador, os Secretários de Estado serão
processados e julgados pela Assembleia Legislativa.
Art. 111.  Os Secretários de Estado estão sujeitos, no que couber, aos mesmos impedimentos relativos aos Deputados
Estaduais.

CAPÍTULO III
-  DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
-  Disposições Gerais

Art. 112.  São órgãos do Poder Judiciário:
I - o Tribunal de Justiça;
II - os Juízes de Direito;
III - o Tribunal do Júri;
IV - os Juizados Especiais;
V - o Juiz de Direito do Juízo Militar e os Conselhos de Justiça Militar.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

§ 1º  REVOGADO.
(Revogado pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

§ 2º A Lei de Organização e Divisão Judiciária definirá a organização e o funcionamento do Conselho da Magistratura.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

§ 3º  Integram a administração da justiça os juízes de paz.
§ 4º  As serventias da justiça, do foro judicial e extrajudicial são órgãos auxiliares do Poder Judiciário.
Art. 113.  Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.
§ 1º  O Tribunal de Justiça elaborará a proposta orçamentária do Poder Judiciário dentro dos limites estipulados,
conjuntamente com os demais poderes, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, fixando-se um percentual sobre a receita
global, que assegure a autonomia financeira da Justiça, excluídas as operações de crédito e os débitos constantes de
precatórios judiciários de outras entidades de Direito Público.
§ 2º  O encaminhamento da proposta orçamentária do Poder Judiciário, depois de aprovada pelo Tribunal de Justiça,
será feito pelo seu Presidente à Assembleia Legislativa.
§ 3º  Quando o regular exercício das funções do Poder Judiciário for impedido pela não satisfação oportuna das
dotações que lhe correspondam, caberá ao Tribunal de Justiça, pela maioria absoluta de seus membros, solicitar ao
Supremo Tribunal Federal intervenção da União no Estado, sem prejuízo de processo por crime de responsabilidade.
§ 4º  Se o Tribunal de Justiça não encaminhar a respectiva proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na Lei
de Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual,
os valores aprovados na Lei Orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º
deste artigo.
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§ 5º  Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em desacordo com os limites
estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da
proposta orçamentária anual.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

§ 6º  Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas ou a assunção de
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, exceto se previamente
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

Art. 114.  À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Estadual ou
Municipal, em virtude de sentença, serão feitos exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e
à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos
créditos adicionais para esse fim.
§ 1º  É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de Direito Público de verba necessária ao pagamento de seus
débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de
julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

§ 2º  Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos,
pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou invalidez, fundadas na







































Art. 182.  A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e dos Municípios não poderá exceder os limites
estabelecidos em lei complementar.
§ 1º  A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da Administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão
ser feitas:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos
dela decorrentes;

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

II - se houver autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as
sociedades de economia mista.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

§ 2º  Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali
previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas estaduais aos Municípios que não observarem
os referidos limites.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

§ 3º  Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo fixado na lei complementar
referida no caput, o Estado e os Municípios adotarão as seguintes providências:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de confiança;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

II - exoneração dos servidores não estáveis.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

§ 4º  Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para assegurar o cumprimento da
determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato
normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto
da redução de pessoal.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

§ 5º  O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização correspondente a um mês de
remuneração por ano de serviço.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

§ 6º  O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado extinto, vedada a criação de cargo,
emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

§ 7º  Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do disposto no § 4º.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

TÍTULO VII
-  DA ORDEM ECONÔMICA

CAPÍTULO I
-  DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 183.  O Estado e os Municípios, observados os princípios relativos à ordem econômica, previstos na Constituição
Federal, especialmente a valorização do trabalho humano e a livre iniciativa, atuarão no sentido de assegurar a todos
existência digna, conforme os princípios da justiça social.
§ 1º  O Poder Público exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento da atividade
econômica.
§ 2º  A Assembleia Legislativa aprovará o Plano de Desenvolvimento Integrado do Estado, de iniciativa do Poder
Executivo, e com caráter plurianual.
§ 3º  O Plano Plurianual e os programas especiais e setoriais em execução no Estado, ou previstos nesta Constituição,
serão elaborados em consonância com o Plano de Desenvolvimento Integrado de que trata o parágrafo anterior.
§ 4º  Fica assegurado o amplo acesso da população às informações sobre planos de desenvolvimento urbano e regional,
agrícola, industrial, projetos de infraestrutura e transporte, bem como sobre cadastro atualizado das terras públicas e a
gestão dos serviços estaduais ou municipais.
Art. 184.  É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.
Art. 185.  Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica do Estado



ou Município só será permitida, por meio de entidade da Administração indireta, quando necessária à satisfação de
relevantes interesses coletivos, conforme definidos em lei.
Parágrafo único.  A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas
subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços,
dispondo sobre:

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 10, de 17.12.99)

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 10, de 17.12.99)

II - sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis,
comerciais, trabalhistas e tributárias;

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 10, de 17.12.99)

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios da Administração Pública;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 10, de 17.12.99)

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a participação de acionistas
minoritários;

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 10, de 17.12.99)

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 10, de 17.12.99)

Art. 186.  O Estado e os Municípios dispensarão às pequenas e microempresas tratamento jurídico diferenciado,
visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias.
Art. 187.  Como fator de desenvolvimento social e econômico, o Estado e os Municípios promoverão e incentivarão o
turismo.
Art. 188.  A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras modalidades de associativismo, assim como a produção
artesanal típica regional, como formas de promoção econômica, social e cultural.
Art. 189.  Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre
através de licitação, a prestação de serviços públicos.
Parágrafo único.  As empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos sujeitam-se a permanente
controle e fiscalização do Poder Público, cumprindo-lhes manter adequada execução do serviço e plena satisfação dos
direitos dos usuários.

CAPÍTULO II
-  DA POLÍTICA URBANA

Art. 190.  A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes gerais
fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar
de seus habitantes.
§ 1º  O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o
instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.
§ 2º  A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da
cidade expressas no plano diretor.
§ 3º  A desapropriação de imóveis urbanos será feita com prévia e justa indenização em dinheiro.
§ 4º  É facultado ao Poder Público Municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, nos termos da
lei federal, exigir do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:
I - parcelamento ou edificação compulsória;
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado
Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da
indenização e os juros legais.
Art. 191.  No estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios
assegurarão:
I - a regularização e a urbanização de assentamentos e loteamentos irregulares, preferencialmente sem remoção de
moradores, mas respeitados os direitos de proprietários ou de possuidores diretos ou indiretos;
II - a participação popular, na elaboração de planos, programas e projetos que visem à solução de problemas urbanos;
III - a preservação das áreas de exploração agrícola e pecuária;
IV - a preservação, a proteção e a recuperação do meio ambiente urbano e cultural;
V - a criação ou a preservação de áreas de lazer e de atividades de caráter comunitário;
VI - a facilidade de acesso, nos edifícios e logradouros públicos e nos veículos de transporte coletivo, às pessoas
portadoras de deficiência física;
VII - a destinação de áreas para implantação de fábricas e parques industriais, com garantia de respeito ao meio
ambiente.



Parágrafo único. Nos casos do inciso I, a remoção de moradores não se efetivará sem a prévia garantia de
assentamento em local adequado.
Art. 192.  O Plano Diretor estabelecerá normas sobre zoneamento, parcelamento e loteamento, uso e ocupação do
solo, construções e edificações, proteção ao meio ambiente, saneamento básico, licenciamento e fiscalização dos
parâmetros urbanísticos que adotar.
Art. 193.  Os Municípios com população inferior a vinte mil habitantes serão assistidos pelo órgão ou entidade estadual
competente na elaboração das diretrizes gerais de ocupação de seu território, desde que o hajam solicitado.
Art. 194.  O Estado e os Municípios promoverão programas de construção de moradias populares, de melhoria das
condições habitacionais e de saneamento básico.
Art. 195.  Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos,
ininterruptamente, e sem oposição, utilizando-a para sua moradia e de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que
não seja proprietário de outro imóvel urbano.
§ 1º  Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 2º  O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos,
independentemente do estado civil.

CAPÍTULO III
-  DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA

Art. 196.  A política agrícola será planejada e executada, na forma da lei, com a participação efetiva do setor de
produção, envolvidos produtores e trabalhadores rurais, bem como dos setores de comercialização, de armazenamento
e de transporte, levando-se em conta, especialmente:
I - os instrumentos creditícios e fiscais;
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia da comercialização;
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV - a assistência técnica e a extensão rural;
V - o seguro agrícola;
VI - o cooperativismo;
VII - a eletrificação rural e a irrigação;
VIII - a habitação para o trabalhador rural;
IX - o cadastramento geral das propriedades rurais, com a indicação da natureza de seus produtos;
X - o ensino de técnica agropecuária nas escolas de primeiro e segundo graus de regiões agrícolas;
XI - a instalação de escolas técnicas agrícolas regionais, em nível de segundo grau;
XII - o assentamento de famílias de origem rural em terras públicas ou devolutas discriminadas e em terras adquiridas
especificadamente para essa função;
XIII - a política permanente de combate às causas sociais, políticas e econômicas das secas e enchentes e às suas
decorrências.
Parágrafo único.  A lei criará o cadastro de produtor rural.
Art. 197.  A política agrícola e fundiária será formulada e executada, em nível estadual e municipal, nos termos do
disposto na Constituição Federal, compatibilizada a ação pública nestes setores com a política nacional de reforma
agrária.
Parágrafo único.  Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras e
florestais.
Art. 198.  A concessão de uso de terras públicas ou adquiridas para assentamento conterá, além de outras que forem
acertadas pelas partes, cláusulas que exijam:
I - residência permanente dos beneficiários na área e exploração direta da terra para cultivo ou qualquer outro tipo de
atividade que atenda aos objetivos da política agrícola, sob pena de reversão da terra ao outorgante;
II - indivisibilidade e intransferibilidade das terras, por parte dos outorgados, a qualquer título, sem a autorização
expressa e prévia do outorgante;
III - manutenção das reservas florestais obrigatórias e observância das restrições do uso do imóvel, nos termos da lei.
§ 1º  O assentamento de família será feito em lotes nunca superiores a cinco módulos rurais.
§ 2º  As terras públicas e devolutas somente poderão ser utilizadas para cumprimento do inciso XII do artigo anterior (art.
196), ou ainda para projetos de proteção ambiental, entendendo-se assim os destinados à proteção de ecossistemas
naturais, envolvendo a flora, fauna, solos, água e atmosfera.
§ 3º  A assistência técnica será gratuita para o pequeno produtor.
§ 4º  A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará normas para o cumprimento dos requisitos
relativos a sua função social.
Art. 199.  O Estado e os Municípios desenvolverão política de combate à seca e de prevenção de danos a pessoas e a
bens sujeitos a enchentes.
Art. 200.  A alienação ou concessão de terras públicas dependerá de prévia autorização da Assembleia Legislativa,
por maioria absoluta de seus membros.

TÍTULO VIII
-  DA ORDEM SOCIAL





segundo diretrizes deste, mediante contrato de Direito Público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas
e as sem fins lucrativos.
Art. 206.  O Estado proverá com recursos humanos e materiais os órgãos públicos ligados à prevenção, à fiscalização
do uso de drogas e entorpecentes e à recuperação de dependentes, bem como poderá destinar recursos às entidades
privadas de natureza filantrópica que tenham idênticas finalidades.
Parágrafo único.  É vedada a destinação de recursos públicos às instituições privadas com fins lucrativos.
Art. 207.  O sistema estadual de saúde promoverá:
I - o desenvolvimento de novas tecnologias e a produção de medicamentos, matérias-primas, insumos imunobiológicos,
com preferência a laboratórios oficiais do Estado, incluindo-se práticas médicas alternativas de diagnósticos e
terapêuticas, a homeopatia, a acupuntura e a fitoterapia;
II - a regulamentação de todo o percurso de sangue, coleta, processamento, estocagem, tipagem, sorologia, distribuição,
transporte, descarte, indicação e transfusão, bem como sua procedência e qualidade ou componente destinado à
industrialização, seu processamento, guarda, distribuição e aplicação;
III - a elaboração e atualização do plano estadual de alimentação e nutrição, em termos de prioridades estratégicas
regionais, em consonância com o plano nacional respectivo;
IV - a ação de vigilância sanitária e de epidemias e as de saúde do trabalhador, participando de forma supletiva do
controle do meio ambiente e das ações de saneamento básico;
V - a fiscalização e a inspeção, dentro de rigorosos padrões técnicos, dos serviços de saúde pública e privada,
principalmente, os que manipulam ou utilizam substâncias e produtos psicoativos, tóxicos, ionizantes e radioativos,
visando assegurar a proteção do trabalhador no exercício de sua atividade e aos usuários desses serviços;
VI - a execução das ações de saúde de nível mais complexo que extrapolem a capacidade e competência dos
Municípios, pela manutenção de hospitais, laboratórios e hemocentros, além das estruturas administrativas e técnicas de
apoio em âmbito regional;
VII - a fiscalização e a normatização de um sistema de verificação de óbitos, regulando, inclusive, o procedimento de
agentes e empresas funerárias.
Art. 208.  A assistência farmacêutica, privativa de profissional habilitado, integra o sistema estadual de saúde, ao qual
cabe garantir o acesso da população aos medicamentos básicos e controlar os postos de manipulação, doação e venda
de medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos destinados ao uso humano.
Art. 209.  O Estado e os Municípios promoverão campanhas de saúde pública ou de combate às doenças endêmicas,
independentemente do pagamento de taxa ou contribuição pelos benefícios diretos ou potenciais.

Seção III
-  Da Previdência e Assistência social

Art. 210.  O Estado garante a previdência social a seus servidores, nos termos da Constituição Federal.
Parágrafo único.  Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na
Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social
se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

Art. 211.  REVOGADO.
(Revogado pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

Art. 212.  REVOGADO.
(Revogado pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

Art. 213.  REVOGADO.
(Revogado pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

Art. 214.  O Estado e os Municípios prestarão assistência social a quem dela necessitar, independentemente de
contribuição à seguridade social, obedecidos os princípios e normas da Constituição Federais;
Parágrafo único.  A participação popular na formulação da política e no controle das ações de assistência social será
assegurada, nos termos da lei, por meio de organizações representativas da sociedade, que formarão o Conselho
Estadual de Assistência Social, paritário e consultivo.
Art. 215.  O Estado estabelecerá meios para a manutenção e a sobrevivência dos órgãos públicos que garantam
assistência a pessoas portadoras de deficiência física ou sensorial ou mental.
§ 1º  Serão criados mecanismos, mediante incentivos fiscais, que estimulem as empresas a absorver a mão de obra de
pessoas portadoras de deficiência.
§ 2º  Será implantado o Sistema Braille em estabelecimentos da rede oficial de ensino, em cidade-polo regional, de modo
que se atendam as necessidades educacionais e sociais das pessoas portadoras de deficiência visual.
§ 3º  Será promovida a divulgação do processo de linguagem mímica nas escolas de ensino fundamental e médio, a fim
de facilitar a comunicação entre a comunidade e os deficientes de fala e audição.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

CAPÍTULO III
-  DA EDUCAÇÃO







Seção I
-  Da Cultura

Art. 229.  O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura nacional e
apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais estaduais.
§ 1º  As manifestações das culturas populares terão proteção especial do Estado e dos Municípios.
§ 2º  O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural, por meio de
inventários, registros, vigilância, tombamento, desapropriação e de outras formas de acautelamento e preservação.
§ 3º  A lei estabelecerá plano estadual de cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do Estado
e à integração das ações do poder público que conduzem a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

I - defesa e valorização do patrimônio cultural piauiense;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

V - valorização da diversidade étnica e regional.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

§ 4º  É facultado ao Estado vincular fundo estadual de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita
tributária líquida, para o financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no
pagamento de:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

I - despesas com pessoal e encargos sociais;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

II - serviços da dívida;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos e ações apoiadas.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17.12.08)

Art. 230.  Os colegiados normativos e consultivos de caráter permanente que participem das decisões do Poder
Público estadual sobre cultura terão seus membros indicados da seguinte forma:
a) um terço pelo Poder Executivo;
b) um terço pelo Poder Legislativo;
c) um terço pelas entidades representativas dos produtores culturais.
Art. 230-A.  O Sistema Estadual de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e
participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e
permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento
humano, social e econômico com pleno exercício dos diretos culturais.
§ 1º  O Sistema Estadual de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas
no Plano Estadual de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:
I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições de sociedade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada de gestão, dos recursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.
§ 2º  Constitui a estrutura do Sistema Estadual de Cultura:
I - órgãos gestores da cultura;
II - conselhos de política cultural;





dos atributos que justifiquem sua proteção;
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do
meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade;
V - fazer cumprir as ações compensatórias indicadas no estudo de impacto ambiental a que se refere o inciso anterior,
compatíveis com o restabelecimento do equilíbrio ecológico;
VI - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para
a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;
VII - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do
meio ambiente;
VIII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica,
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.
§ 2º  Aquele que explore recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com
solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.
§ 3º  As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.
§ 4º  Considerar-se-á infrator, nos termos do parágrafo anterior, o cartório que proceder à lavratura de qualquer tipo de
escritura ou promover registro de imóvel de terras devolutas ou arrecadadas pelo Estado e que integram áreas de
proteção ambiental, de interesse ecológico ou de proteção dos ecossistemas naturais.
§ 5º  São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelo Estado, por ações discriminatórias necessárias à
proteção dos ecossistemas naturais.
§ 6º  A promoção do gerenciamento integrado dos recursos hídricos, diretamente ou mediante permissão de uso, com
base nos seguintes princípios:
a) adoção das áreas das bacias e sub-bacias hidrográficas como unidade de planejamento e execução de planos,
programas e projetos;
b) unidade na administração da quantidade e da qualidade das águas;
c) compatibilização entre os usos múltiplos, efetivos e potenciais dos recursos hídricos;
d) participação popular no gerenciamento e obrigatoriedade de contribuição para recuperação e manutenção da
qualidade da água em função do tipo e da intensidade do uso;
e) ênfase no desenvolvimento e no emprego de métodos e critérios de avaliação da qualidade das águas.
§ 7º  São áreas de preservação permanente:
I - os manguezais;
II - as nascentes dos rios;
III - as áreas deltáticas;
IV - as ilhas marítimas, fluviais e lacustres;
V - REVOGADO.

(Revogado pela Emenda Constitucional nº 14, de 19.06.01)

§ 8º As aroeiras, faveiras, paus d'arcos e cedros terão proteção especial do Poder Público e a utilização dessas espécies
vegetais ou áreas que compõem a cobertura vegetal nativa do Estado dependerá de prévia autorização dos órgãos
públicos competentes, mediante reposição obrigatória em percentuais estabelecidos em lei.

(Redação pela Emenda Constitucional nº 14, de 19.06.01)

§ 9º  A instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente deverá
ser precedida de estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará ampla publicidade.

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 19.06.01)

Art. 238.  O Poder Público estabelecerá taxa sobre a utilização dos recursos naturais, correspondentes aos custos dos
investimentos, à recuperação e à manutenção dos padrões de qualidade ambiental.
Art. 239.  São áreas de relevante interesse ecológico, cuja utilização dependerá de prévia autorização dos órgãos
competentes, preservados seus atributos essenciais:
I - as lagoas existentes no Estado;
II - a zona costeira;
III - as áreas que abriguem exemplares raros da fauna e da flora, bem como aquelas que sirvam como local de pouso ou
reprodução de espécies migratórias;
IV - as faixas necessárias à proteção das águas superficiais;
V - as encostas sujeitas a erosão e deslizamentos;
VI - os sítios arqueológicos e formações rochosas interessantes.
Parágrafo único.  O Estado promoverá programa continuado de reflorestamento das nascentes dos rios, e de suas
margens e das lagoas existentes em seu território.
Art. 240.  O Poder Público poderá estabelecer restrições administrativas ao uso do solo nas áreas privadas, para fins
de proteção de ecossistemas, devendo averbá-las no registro imobiliário, no prazo máximo de um mês, a contar de seu
estabelecimento.
Art. 241.  O Estado não aceitará depósito de resíduos nucleares produzidos em outras unidades da Federação.
Art. 242.  As nascentes do Rio Parnaíba e demais rios situados no território piauiense são patrimônios do Estado, e
sua utilização será feita nos limites, formas e condições fixados em lei.















































































instituído e oficializado por legislação municipal específica dos referidos entes federativos."
Alteração já realizada no texto legal.

Art. 2º  Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.
MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, em Teresina. (P1), 16 de dezembro de 2009.
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